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Ident¡ficär-se

þTilHIJ

Processo:

Classe:

Assunto:

Outtos assuntos:
Þistribuição:

Controle:
Juiz¡

Valor da ação:

Data
09/72/2OL6

09/t2/2076

23/7t/20L6

LUlL/20t6
r0/1t/2016

09/7U20L6

r .. . .:.. > f3em-vindo > Consult¿ts Processuais > Consulta de processos do locrau

Consulta de processos do loGrau

Orientações

' Processos distr¡bui'dos no mesmo dia podem ser local¡zados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selec¡onado.

i ili"",äïäff:äll;"t:'î'Ji:iît;;""ti:::ffiï:i:îåîî"i' 
o*"."1'"n". Ëåìu'.ä".quu', varas estão oispontueL em cãdà roro cr¡que aqui.

o Processos baixados' em segredo de;ustlça ou distr¡buicos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo.

Dados para pesquisa

Fo¡o3

Pesquisar por:

Nome da paltel

Foro de Amparo

Nome da parte

iluis oscar vitale jacob [ | Pesquisar por nome completo

t¡tü ¡

S,;;. este prõeesso é dígítal, Ëlique aqr.rí ¡rara visuallzar os aüto€,

Dados do processo-

1 00298 6-82.20 1 6.8.26.0 022
(Tramitaçåo pÍlor¡tár¡ã)

Mandado de Segurança

Área: Civel

DIRErto ADMTNISTRATIVo E ournns ueÉnrqs DE DIREITo púeL¡co
Garantias Constituciona¡s

25/I0/2OL6 às 19:05 - Livre

2a Vara - Foro de Ampãro
2016/0o2413

Fabiola Brito do Amaral

R$ 7.690.000,00

Partes do processo... Exib¡ndo somente as pr¡ncipa¡s partes. ÐExib¡r todas as partes.

Imptte: 'MINISTÉRIO púgLtco Do ESTADO Oe SÃO peuLo
Advogado: Gilson Ricardo Magalhaes

Imptdo: Lu¡s Oscar Vitaþ Jacob

Movimentações Ex¡b¡ndo todas as movimentações. ,)Listarsomente as s únimas.

Mov¡mento

fl Ce*idão de Remessa da htimação para o portal Eletrôn¡co Expedida
Certldão - Rernessa da Int¡mação para o portal Eletrôn¡co

S nto Ordinatór¡o - Não pubticável
V¡sta ao Min¡stérÌo públ¡co,

Petição luntada
No Protocolo : WARO. 1 6. 7 O O 1 6 S 3A - s
Tipo da Pet¡ção: petições D¡versas
Data: 23/11/2016 t4:23
Mandado Juntado

S' wandado Devolvido Cumprido positivo
Certidão - Oftc¡al de lust¡ça - Mandado Cumpr¡do pos¡t¡vo

Cert¡dão de publkação Expedida
Relação :0999/2016
Data da Dlspon¡b¡ilzação: 09/ 1 1/2016
Data da pubticação: 10/11/2016
Número do D¡ário: Z23Z
Pág¡na: 95-9e

Cert¡dão de publicação Expedida
Relação :0999/2016
Data da D¡spontb¡l¡zação: Og/ 1 1/20 16
Data da publ¡caçâo: 1O/11/2016
Número do Diário: 2237
Pág¡na: 95-98
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Remetido ao DJE
Relação: 0999/2016

Remetido ao DJE
Relação: 0999/2016
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l.\
Teor do ato: vlsros'1 - Em complementação à decisão de fts. 347/3s4 e após consulta aos autos (fis¡co) da ação c¡v¡tpúbl¡ca na qual se not¡c¡am irregulaidades'no transpone púiicì co.ret¡vo de passageiros municipat, anoto que um dos ora¡mpetrados, Arlindo lorge lúnior, não f¡gura ,o.o itro de ¡mprob¡dade admin¡stral¡va nuqueter'uutor, no que, retifico trechoúlt¡mo parágrafo de fls' 351 - da decisão outron tançaia ,zl oeærm¡no a extração de cópia da dec¡são de frs. 347/3s4,encam¡nhando-a, v¡a ofíc¡o, para ¡nstruir os autos da Acp no 0oo44gs-02.201s.8.26.002'2 - ji vara rud¡ciatlocal,Int¡mem-se,

Advogados(s): G¡lson R¡cardo Magalhaes (OAB 2Sg371Sp)

Teor do ato: vIsros'1' DE)IDo em-caráter de subst¡tu¡ção automática à MM. Juíza T¡tular desta vara Judic¡al, ausente Dormotivo de doença na família, situação devidamente cominicada iunto ao E. TJsp, e frente a urgênc¡a do caso,2 - ontutsrÉruo pÚøuco oo rsreoõ oe sao inutò-, ¡^,pJtíiu 
^una"ao 

au segurança, com pedido de med¡da r¡m¡nar, contra oLuIs oscAq VITALE tACoB, Prefeito Mun¡c¡pal ae Àmparo, e aRuNDo toR;GÉjtiiíoh, a"i* a" Departamento desupr¡mentos do Mun¡cípío de Amparo, alegando, 
". iínt"i" (trallscr¡to a" 

"*rã¡ülta'*o,Ãitoria ae lustiça do pat,môn¡oPribl¡co de Amparo aiu¡zou Ação civil eúbica po'r improiøuae 
"am¡n¡rtrut¡ri 

i^ iJru ào p¡^etro impetrado e outros, uma vezque a exptoração e prestação:t: 
::y:!:!!b!"ï d? trlnsl?rte púbrrco cotet¡no uøaii ie:m se desenrotando através decontrato precár¡o, sem lic¡tação, por prazo ¡ndeterminado, há quåse unti iiot, I Ãädíuriá'or"rrucao de serv¡ço def¡citár¡o.havendo conlulo para que não seia real¡zada ticitação tíciia à cérere (autos n" tiooì¿li-oï.io1s, em trâm¡te pera ja varecível desta comarca) com ofenias à Lei a" tirit"iaiàt, litriçao que vem ø"rii¡u,niio, uJ^¡n¡rtrudor",, da empresa Amparov¡ação e Tur¡smo Ltda'Relata que no desenrolar ãa reierida nção civir púbtica r"¡ iiÃ"ilrãià o acatamer.ro da dec¡são jud¡ciatproferlda no mandado de segurança n 0004875-5g.201¿,a.zla.oozz, que concedeu a ord"Ã ,ontr" os nlesmos oraRequer¡dos' determ¡nando-se a correção dos vícios no Editat de conionêncø püir" ,;'oiiiol4, expedhnte adm¡nistrat¡vono 1'315/2014, para concessão de exploração e prestação de_sev¡ços de transporte púbii'co colet¡vo urb,,tno e rural depassage¡ros no Mun¡cíp¡o de Amparo, que se ence*a no'dta 07 

.de 
nâvembro ¿í iolâlil¿t-" dec¡são Judrciar, os Impetrados.sem espec¡ficação de eventuais correções, iuntaram ao refer¡do processo administratiío-io-l.sls/zol+ (fls, 243/314)Planilha de custos' referente a nova tar¡fa ão ùansporte púbtgo n9 vryr ae ais,ìo-à iíü¡rår* novo E(titar, juntado às frs.315 e seguintes'Defende ausênc¡a de publ¡ctdade d"ttu føninu de cá-kuro.Esi;ra;er"-í,]"-iiito u açao civ¡t púb¡ca ver¡f¡cou-seque' apesar de ter s¡do f¡xado o.valor máximo de Rg 3i0 para a tar¡fa un¡tár¡a, o e¿¡ial e seus anexos foram publicados semapresentaressa planilha de cus-tos com orçamento est¡mado, contrar¡ando, assim, o disposii nos art¡gos 70, 620, II, e 40, x e40' s2o' II' todos da Lei no 8'666/93. Houve contato iunto á agente aaministrativa Ana, btàda no setor de L¡citações daPrefe¡tura Mun¡c¡pal de Ampary que informou que osiicitantes.-da concorrência púitila-Ái oslro, processo admin¡strat¡vo no1'315/2o14' não têm acesso à planilha de cusios refereiteÁ ticitação eraborada p"ø ,onriiora técn¡ca contratada petaPrefe¡tura'Naquele fe¡to da Ação civ¡l Púbt¡ca, o u¡n¡stéio iløt¡co.requereu fo,ssè; i;;;;;;"d; Lu¡z oscar v¡tate Jacot) ¡nstadoa se man¡festar sobre os refer¡do,s.vtcios, oportun¡dade em que alegou nao ser oø¡gàt\ì¡oJ-nexar a ptanitna no ed¡tal del¡c¡tação' tendo em vista que 

.o 
obieto.não é obra ou r"iiço'du 

"rg"nharia, 
mas, 

"í-, 
,onruirao pura exproração e prestaÇãode sery¡ços e transpo¡te público colet¡vo urbano e rurat aJ pissagelros no Municíp¡o de Amparo. Aduz¡u, ainda, que apesar denão estara planilha anexada no edital, os l¡c¡tantes têm a[eiso a-eta, devendo àpenas s" ã¡¡g¡r¿ prefe¡tura Munic¡pat deAmparo'Defende o ¡mpetrante, portanto, que além das informações prestadas iremãe eniå,Åiro uo cert¡ficado as fts, 1.s01 daAção c¡v¡l Públ¡ca supracitada,^está bem Jed¡mentado qie o iaitat reatm"rt" ri¡ puaiuaî-làm a ptanitnu de custos, emofensa à Lei das L¡c¡tações'A Promotor¡a de Just4a, segädo-¡ustificativa, p*ri",l,-tu^ø2.-,á cr¡teríosa análise do Ed¡tat,anexos e plan¡lha buscando entenderpossíve¡s razõesâa omissão,constáiou qu"'oiJ¡tui'ií*u expressamente à fr, 11 comotarifa o valor unltárlo máxlmo de R$3,70, sem publktdatde à ptan¡tha de custo'respectiiu,'làiiuttu-ru qr" na plan¡lha de custoom¡t¡da pelos Impetrados, onde se apurou o valor da tar¡fa íe R$3,70, juntada as folhas 243/314 do proced¡mentoadmin¡strat¡vo no 7315, constou quant¡dade anual de 2,oii,iß purrug"iros equivarentes (pagantes), eremento necessár¡opara cálculo da rece¡ta da empresa e que inte¡'fere dtretamente no preço da tarifa,No mesmo sentido, no ANExo I - pRoJEToBAsIco' à fl' 72 do Edítal' consta no sub¡tem 2,8 oados de oìemanda, média mensar de lzi.zaa purrug"¡ros equ¡varentes,que mult¡pl¡cado por 72' cheoa-se-ao valor anual de 2.073,216 passage¡ros equ¡valentes,Todav¡a, no Anexo Iv.2 -INSTRUÇõE' PARA eeaeseñraçÁo oo Èsiulo tit:,iÁøifioabe rc:lotuìoniä È-;i;i;;¿;-;^ DA pRoposrA DE TANFA,espec¡f¡camente na pág¡na 461 do Proced¡mento Aam¡n¡siÃt¡vo n, 131s (pág¡na os do anàxà tv.z do Ed¡tat), *em 3,Informações ad¡c¡ona¡s para preparação da proposta, càisa no suniten i. o"r.re 

""r"iniìã"rada, no pr¡me¡ro, a demandade ìeferência de 1'627'o2o passage¡ros equ¡vatenter, p"ru os demais anos, 
" 

pr"p;;";;;;;;;"rá rearizar as suas est¡mativasde var¡ação dev¡damente t'ust¡f¡cadas, cabàndo oøt"iui qr" u est¡mat¡va da àeman¿a ¿ im l¡sco do preponente.certo quenão está ctaro a or¡sem de dados 
.tão discrepin;;; q;;;;å;;ú^". d" pulrusuü, 

"iriraå** transportados anuatmentepelo transporte coletivo munlc¡pa-L o que gàra motiiÀigà-¡iøáru" do Editar e sùa nur¡d;de,o ed¡tar ainda determinou custoscom data de 2014'Também no anexo IVi2 - rusrau'iões ilae aparsewraçÃo oo-eüuoó' o, vtoatuoaot rcouôutce tFINANÇEIRA DA PRoPosrA DE!Ay:A'esperirirameÃãia'pásina aat ¿" päráaÃ"*."ñi¡nistrat¡vo n. 131s (pás¡na osdo Anexo IV'2 do Edital), ¡tem 3. Informa;õ"t 
"aiiioiiit fiíu'preparação da proposta, or¿à rorrtu no sub¡tem 3. os preçosde ¡nsumos e salários deverão ter como base a data de ma¡o ¿e zol¿,asr¡.,' o þa¡tut'aitur-na que sejamos custoscalculados com base em maio de 2014, para a"øor"çáo Ji-p'øn¡lha apresentada em 2016, gerando novame\te dúv¡das eequívocos sobre o exato valor a ser ut¡l¡zado, o que fere a ison6.,u." o dever de tra*pu,eníiu da l¡c¡tação; fundamentaçãoconfusa e ¡legal'Porém' novamente na Ptan¡tha de custo omit¡da pelos Impetrados, onde se apurou o valor da tar¡fa deR$3'70' juntada as folhas 243/314 ao proce¿¡meità-Àa-iÅ'äyy- n. t jts, ,orltài q*-ol'inru^o, 

" 
sarários se referem asetembro de 2076'Ass¡m, demonstrado que os Impetrados iàtntinuam publicando t¿¡tJioÃ'vícios, visando nul¡dade e atrasono proced¡mento r¡c¡tatór¡o do Transpofte púbtico Municipar, cotm o ún¡cä f¡m d;;.;;;;;;;'";presa Amparo viação eTur¡smo Ltda há quase tr¡nta anos.pres.tando referido sàrvíço, sem l¡c¡tação 

" aå"rå"o ai nt":resse púbrico.cede o ¡mpetrante.tendo em v¡sta que o proced¡mento l¡c¡tatór¡o está em anaåmento e será encerrado em o7/1 1/2016, a concessão de med¡dal¡m¡nar, com o f¡to de suspendê-lo, aye 
9s r¡"¡oi pát"it"t-äiå ete apresenta.É o reratór¡o.FuNDAMENTo E DEcrDo.Asirresg¡nações m¡n¡ster¡a¡s repousam ø*¡rur.,rtu'"^ àà¡" lpicos, ausênciu da øun¡na au ciitos - etaborada e ¡nstruída noproced¡mento adm¡nistrativo' como anexo do edital aberto, åem como ¡ncongruênc¡as entre os dados daquela planilha, datade setembro/2016' e as plan¡lhas que constam do Anexo Iv, do ïditat, notaãamente quuriiia" de passage¡ros equ¡varentes,insumos e salários dos func¡onár¡os, qu" tir"rum pi, iuii 

^Jølu,o, ¡rputraaos ns¡sten-å-n d¡ficurtar a regurarizaÇão dotransporte públlco colet¡vo urbano e rural de pasiageiros nesü uunicípio,'atr""¿" a" ètüüiiå'o de sé,o e ¡dôneo Editat, à tuzdos pr¡ncípios adm¡n¡strat¡vos e dispositivos que rãge^-u l"it¡r¡tutdr¡".éon ere¡ti, 
";;;;ã;à, de segurança anter¡or, quetambém tramitou perante esta mesma vara JudicÌãL registraiãi sob no \oo4g7s-ig.2oli.e-.ià.oozz, os impetrados semostraram sucumbentes, porquanto houve a conceisai aa iiiurança pare anular determ¡nadas cláusutas do ant¡go ed¡tal,aberto para a mesma f¡nalidade, porquanto não estava especiíicada, ie forma rturu " loilir;-- ¡nex¡stênc¡a de erementosbás¡cos' como se def¡n¡u o vaør-nliim2 d" tu¡ii,)àiriållä," urr¡., segundo a r. senieiça- protatada, pera paridade entre osinteressados (cf' rts' 3og/313)En.tão, a Munictpar¡'d"d;, ;;ri;í"rrgdio.dã seu Deoanà.ä,lioîs"r"r rompetente, contratouempresa especial¡zada em consultor¡a técnica' que elaborou pra2¡!h:a9 custo, iintaia ,;";:;;o bojo do proÇed¡mentoadmin¡strat¡vo no 1.31s/14 (cf. fls. 237/261,' ,ïp"t¡üÃ, nr lz\ly _.destes autos dig¡tais), sem, todavia, constardoAnexo do Ed¡tal, cuia pubtic¡dade (m¡ugada) Âei ro¡ ,iiruiiJáZos t¡c¡tantes da con.oo6irii íiot¡r" o03/14, conformeceft¡f¡cado às fls' 316 e iust¡f¡cado noiricø copiaio is it.-itî/szt.s"srrd" i ¡irt¡iìr"íi*,' lir"rr" quando se esrá t¡c¡tandoobras e se'¡ços de engenharia é fornecido peh iirl¡putøãaJ,'rom arrimo no becreto no i.gàslls, a pranitha detarhada decusto' rodav¡a' o objeto do *n!::::::_!.a¡tt¡nø | iÃttuie? d_: t:*,:o de transporte púbt¡co cotet¡vo de passaseiros. Earrematam no sentido dds informações constantes do Anexo i ¡a se mostrarem suf¡c¡entes para se saber oselementos/critér¡os avaliados pela Municipatidade pi;r;;;;;;;r"" varormáx¡mo da tarifi, u,^ a$¡,zo - cf. Item 12.r.1.1Jdo ed¡tal: fls' 21, atém do fato de estar àisponírei, i,"r"ãrr,ni*, ¡rt"ressado, a consutta à'ptatn¡rha de custo, que instru¡ o
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15
procedimento adm¡nistrat¡vo, muito embora nenhum l¡c¡tante teve interesse em ter acesso a eta,pois bem.Não obstante adlscussão quanto ao diretto tíquido e certo que possa se estabelecerquanto a possibilldatde (ou não) da ptanilha de custos -prov¡denc¡ada após contratação de empresa de consultoria técnica - que ensiiou a rix)|áà do valor máximo da tar¡fa emR$3,70 constar apenas do procedimento adm¡nistrat¡vo - acessíve! a quatqr"i ¡nt"r"r"åãà tic¡tante, e não do Ed¡tat daL¡c¡tação, atendendo à titeraltdade do que dispõe o art. 70, g2ot u, da'Lei ;o g.66à/õi-i'ár,rt¡, orç"ñento detathado emplan¡lhas""'), certo está que, no outro aspecto, ass¡ste razão ao ¡mpetrante.Não ná como se conceber que o poder pt)bt¡coatue com tamanha desídia, mesmo contando com anterior decisão iud¡c¡al anter¡or desfavorável e, os ora impetrados seremalvos 'iuntamente com outras pessoas ' da imputação da prát¡ca ae ato ae improtidide administrativa, justamenrc Doretern¡zarem a situação precária da prestação desse-sev¡ço no Mun¡cíp¡o Amparurt" I nJ jo u*r.éir,*íol'ä';;;:;: ,"consultor¡a técn¡ca espec¡atizada, que elaborou taudo coniendo levantamento de elementos técn¡cos, tendo por base o mês desetembro/2016 (cf' consta as fts' 2ja ¡n f¡ne, e 241 - ¡tem "h"), mas no Anexo IV.2 do Ed¡tal pubticado, espec¡f¡camente nosubitem 03 do ¡tem 03, há ¡nformação publ¡cada para os ¡nteressados l¡c¡tant", qu" o, pì"ços dos ¡nsumos e salár¡os dosfunc¡onáios deveîão ter como-base ma¡o/14 (cf, fls, 157).Não bastasse, também no a'nexo lv,z do Ed¡tal, mas agora nosuþ¡tem 01, do mesmo ¡tem 03, consta como passageiroí equ¡valentes a refetência ao número de 1.627.020 (cf. fts. 1s7),¡nformação esta que co!¡de, d¡retamente. ,or'uquetá ùaz¡da no Anexo I d" E¿i";t, q;;;;, em seu suþ¡tem 1.g (Dados daDemanda) traz como méd¡a me-n:a!d-e passageiros equ¡valentes a quantidade de ùz,iie, gue mutt¡plicado petos meses doano (12)' chesaria a 2.073'216 (cf. fls. 100¡, número este ronputiuet iim-a q;u;i¡;;;;"nrontrada na pran¡rha de custoelaborada pela empresa de cgnsut-tor¡a (cf' Fts, 273 "campo da tabeta passageiro, eqriiutentes pr"v¡stos), mas om¡t¡da noEdital da LicitaçäoDesse modo, há divergência de dados ietevante.s1o'eaitaípara-aläiràr",tu operacional e varor da tar¡fapelos l¡cltantes com os dados publ¡cados no mesmo Edttat et também, na pËnina qriàlunàamentou a tarifa encontrada DetosImpetrados'Então, como se pode obse.Nar em anál¡se cognit¡va sumariante, a desvinculaÇão d" 

"t";;;;;; 
;rb;;;;;ir*(usuários dos serviços e insumos e salários dos funcionáãofl entre a ptanilia de cuiio-Jãioruaa pela empresa de consultor¡ae os Anexos do Ed¡tal, atestam a ¡rregularidade do certame, a ev¡denc¡ar o fundamento reievante arguido peto ¡mpetrante(art' 70' Iil' da Le¡ no 12'016/09).outross¡m, consta dos autos que o término do envio/recebimento das propostas, peloslicitantes, se opemrá no dia.-?7.1-1.2916 (fls. 97), razão peta qràL n"r"rao.'riotia i"'püporru o certame segu¡rásuas Fasessubsequentes, com a class¡ftcação, iulgamento,'nomoøiação'e aã¡ud¡cação, poi"rii Ãiu ¡nef¡các¡a da medida, caso nãoconced¡da nesta data (art. 70, il|, da Lei no 12.016/og).ioao rstq porque ái ,uràur-iii"-qre conste do ed¡tat ,,orcamento

est¡mado em pran¡rhas de q.uant¡tativos 
" 

poçot uniøriot" (art. 40; 92; u, aa te¡ lz.ilaioir¿;;;;r;.;;;;";:,;îi;:;';:,concorrentes a apresentação de suas propostas em bases mais sói¡das, de acordo com o'custo rea! da cbra ou dos seru¡ços aserem executados'Nas palavras de MARØLJUíTEN FILH1 \.,.). Ê u^ aereriuriaico aã Àà.inirtruçao púb¡ca elaborarplan¡lha ma¡s cons¡stente possível. Isso ;ignif¡ca a necessidade'de 
""t¡ru, 

todo, iiiø, ã" ,rrto, tomar em v¡sta todas asdespesas d¡retas e ind¡retas.e. at¡ngir um resuttado que seia respaldado por infomações objetivas,' (comentários à Le¡ deLíc¡tações e contratos Adm.¡nistrllluos, Ed, RT, 77è ed, pg, zss, itu^ 6.6¡.os vícioi constintes ¿o enexo IV.2 são graves, named¡da em que trazem vulnerabil¡dade aos !¡c¡tantes á rituro pre¡uízo aos critérios de aceitab¡t¡dade de preços, ¡mpl¡cando emdesv¡os do jurgamento das propostas, e¿ principarmen*, *.,-o:9^ò^*_::::rçao a"ør.err¡Å, rcndo em v¡sta a presença dosrequ¡sitos, cumulat¡vos, ex¡g¡dos no art.70, III, da Lei i2.016/09, DEFIRo-a lim¡nardetem¡nando a ¡med¡ata suspensão doprocesso administrat¡vo no 1.315/2014, até f¡nal decisão do presente.urau.,ir,wotiìlru.-r" u, autor¡dades apontadascomo coatoras para que prestem as ¡nformações que reputarem necessá.rias, no prazo Égut. oe-r" c¡ênc¡a da ação ao órgãode representação iud¡c¡al da-pessoa iurídica intereisada, enviando-the cóp¡a da in¡c¡al serã documentos, para que, desejando,ingresse no feito art¡go 70, II, da Lei no 12.016/09.com as informaçõus, concluros pàiu sàntença.servirá o presente, por
'^::;:;:äiå :i:;::i:"::;como 

mandado apto ao,,i.p,r,",to ao nete constantã. tni¡mem-se, com ursênc¡a na pr¡meira
Advogados(s): Gilson Ricardo Magalhaes (OAB 2Sg37jSp)
Pet¡ção Juntada
No Protocolo : WARO, 1 6, 7 00 1 S S g2 _ 7
T¡po da Pet¡Ção: Man¡festação do Mp
Data: 07/1j/2016 IS:34

fl oficio Expedido
Qfício - Solicitação Genérica a Outro Juízo

iî' Decisão proferida
vlsros'1 - Em complementação à dec¡são de fts. 347/354 e após consulta aos autos (físico) da ação c¡v¡l púbt¡ca na quat senot¡ciam ¡rregular¡dades no transporte plibt¡co colet¡vo de passageiros munic¡pat, anoto'qie um dos ora impetrados, Al¡ndoJorge lún¡or, não f¡gura como alvo de improb¡dade adminísirauva naqueles a'utos, no qui,-r"tifiro trecho - últ¡mo parágrafo defls' 351 - da dec¡são outrora lançada '2 ' Determino a ex:iiaçao ae cápia da aec¡ião iå-itr.à¿zlgsq, encam¡nhando-a, v¡aofício, para ¡nstru¡r os autos da Àcp no ooo¿¿gs-oz.ioli,a,za.oozz - F vara Jud¡ciar rocar,Int¡mem_se.
Conclusos para Dec¡são

fl Ce*iO:o de Remessa da Intimação para o portal Eletrônico Expedida
Cert¡dão - Rernessa da Int¡mação para o portat Eletrôn¡co

Ël' Ato Ord¡natór¡o - Não pubticável - ciência ao Mp
Ato Ordinatór¡o - Ciência ao M¡n¡stér¡o púbt¡co

fi Mandado Expêdído
Mandado no : 022.20 1 6/0 1 2000-2
S¡tuação: Cumpr¡do - Ato pos¡tivo em 0g/11/2016
Local: Cartório da 2a Vara Jud¡c¡al

Mandado Expedido
Mandado no : 022.20 16/0 1 19gg-3
Situação: Cancelado em O7/11/2016
Local: Foro de Amparo / Cartórto da 2a Vara )udicial
Conclusos para Decbão

Distr¡builo Livremente (por Sorteio) (mov¡mentação exclusiva do distribuidor)

Típo

Manifestação do Mp
Pet¡ções Diversas

Petições diversas

Data

07 lt7/20t6
23/tt/20t6

fncidentes, ações ¡nc¡denta¡s, recursos e execuções de sentenças
Não há inc¡dentes, ações incklentals, recursos ou execuções de sentenças v¡nculados a este processo

Audiências. 
,

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.
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